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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 600 - Artes Visuais
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Código Duração
98 1733589627 PAULO JORGE DOS SANTOS ALMEIDA 172224 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MIGUEL TORGA, MONTE ABRAÃO,

SINTRA
19 ANUAL

211 9968967211 SÉRGIO MANUEL DE BASTOS GOMES 403209 ESCOLA SECUNDÁRIA DA AMORA, SEIXAL 21 TEMPORÁRIO
236 7181731572 ANABELA MARQUES OLIVEIRA DE ALMEIDA 161354 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CRISTINA TORRES, FIGUEIRA DA

FOZ
15 TEMPORÁRIO

306 4335710518 ANA CRISTINA NUNES DE BARROS 150824 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALPENDURADA, MARCO DE
CANAVESES

12 TEMPORÁRIO

393 4409370332 RUI DÁRIO TEIXEIRA SOARES DOS SANTOS 402187 ESCOLA SECUNDÁRIA DE MARTINS SARMENTO, GUIMARÃES 14 TEMPORÁRIO
449 3978718642 MARTA ISABEL ROCHA DE SOUSA FERREIRA DA CUNHA 152729 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. JÚLIO MARTINS, CHAVES 17 TEMPORÁRIO
557 2449453962 ALVARO ARTUR DE MELO 172339 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GIL VICENTE, LISBOA 8 TEMPORÁRIO
617 9526151097 ANA ISABEL LIMA PALMA 403039 ESCOLA SECUNDÁRIA DE PONTE DE LIMA 12 TEMPORÁRIO
723 2977085785 ANA SARA LOPES MARQUES 400567 ESCOLA SECUNDÁRIA DE SANTO ANDRÉ, BARREIRO 9 TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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